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Lei Municipal n.o 358/2009, de 05/06/2009 

Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Taguatinga - TO 

(TAGUATlNGA - PREVI) 

Lgl N." 35H Im 05 DE JUNHO DE 2009. 
.\Illalizada aI,> a ,!:35/:2011 

Dispô{! sobre a Criação do RegiIl1e Próprio de 
Previdéncia Social do Municipio de 
'l'aguatinga/'l'O e. dá outras providêncI~7s. 

,\ I'IH;FEITA DO MUNICÍPIO DE TAGUATINGA. 

Favo ~al)('l' que a Câmara Municipal aprovou e eu sanClOno e 
pnnllulg-o a Hq .. ~·lIinte Lpj: 

CAPÍTULO I 
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Ar!.. 1." Fica Criado por esta Lei, o Regime Próprio de Previdência 
Social dos S"l'vidOl'('s do Município de Taguatinga, Estado do Tocantins, 
con.'oal1l" :1"'; I'I'pcC'ilos (' diretrize~ emanadas do art. 40 da CF/88, das Emendas 
('onslitucion:lis n." :20/D/l, 11/2003 e 47/2()()5 bem como das Leis Federais n." 
~).lli/l~)~)H (' 10.HHi/:2001. 

SEÇÃO ÚNICA 
DO ÓRGÃO, NATUREZA JURÍDICA E SEUS FINS 

Art. 2." () Regime Próprio dl' Previdência Social dos Servidores do 
l\l11nicípio de Tagunlinga/TO, será organizado na forma de fundo contábil nos 
I ermos do n rI. 71 da Lei Federal n." 4.320/64, vinculado à estrutura 
adm inisl rat iva do Gabinete da Prefeita Municipal. 

ParÍlgrafo único. O Fundo Municipal de Previdência Social dos 
S"rvidor('s dI' 'l'agual inga/TO, serú denominado pela sigla "'l'AGUATlNGA' 
1'1.'/1'1 r: (' s(' d('sl ina a assegurar aos seus segurados e a seus dependentes, na 
conlill'll1Ídad(> da jll'('senlP Lei, prestaçiies de natureza previdenciária, em caso de 
conl ing{>l1cins qu(' intt"Tompam, depreciem ou façam cessar seus meios de 
;-.\t! h;·.;j; ... ;( Ô !lei:l. 
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CAPÍTULO II 
DAS PESSOAS ABRANGIDAS 

SEÇÃO I 
DOS SEGURADOS 

Art. a." São sl'gurados obrigatórios do TAGUATINGA-PREVI os 
sl'l'vidorps ativos ü inntivos dos úrgãos da Administração Direta e Indireta, do 
MUllicÍpio d" Tagua(inga/TO. 

Parágrafo único. Ao servidor ocupante, exclusivamente de cargo em 
(,ol11issão d('clanl(jo el11 Lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro 
cal"go (PI11IHll"ll"io ou ('mprego público, aplica' se o Regime Geral de Previdência 
Social. c()n!(Jl"lnl' disposto no § la do art. 40 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 4.° A Illiação ao TAGUATINGA- PREVI será obrigatória, a partir 
da publicaçflo desta Ipi, para os atuais servidores e para os demais, a partir de 
suas l'Pspect i vas possC'::;. 

Ar!. fí. u 
.\ pl'l'da da qualidade de segurado do TAGUATINGA-PREVI 

S(' d'""'1 com a 1110r(!, "xonl'ra\::!o, demissão ou para aquele que deixar de exercer 
ai ividad" 'IU(' () subl11l'ta ao regime do TAGUATINGA-PREVI. 

Parágrafo único. A perda da qualidade de segurado importa na 
c:td llcidadl' dos din~itos inerente a essa qualidade. 

Art. GU O sPI'vidor público titular de cargo efetivo do Município de 
'I':tgllalinga. P"I"I11:1I1('C('I',) vinculado ao TAGUATINGA-PREVI nas seguintes 
sit Ui.\{,'Ü(-'s: 

I - quando cedido, COI11 ou sem ônus para o cessionano, a órgão ou 
('ntid:td" da ,"!minis(ra\"lo dimta ou indireta de outro ente federativo; 

11 .- 'Iuando afastado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo 
~"Ill 1'('('"hiIlWlll0 d(' l'l'I1111Ill'ração pelo Município, desde que efetue o pagamento 
dH.": ('ont I'ibui,'út>s pl'<'videnciál'ias referentes à f;ua parte e a do Município, 
ob:->l'rvado o disposto llO <ll't. 53; 

111 - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de 
11l:l11dato elptiv(); p 
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IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com 
I'l'I11 U Ih' ra(;ao. 

§ 1° () l'l,colhimento das contribuições relativas aos servidores 
cedidos e licenciadus o[,sprvará ao disposto no art. 51, inciso I, alíneas a e b. 

§ ~o Em não ocorrpndo o pagamento das contribuições 
prpvid"nciárias d" que tmta o inciso 11, o período em que estiver afastado ou 
licpnciadu náu s"ní computado para fins previdenciários, salvo se restar 
comprovado, nwdianip avedlação, fi efetivação das contribuições para outro 
rl'ginH' d(' }ll'p"idt'l1cia. 

§ :r O segurado, exercente de mandato de Vereador, que ocupe, 
concomitant"nH>l111é, o cargo efetivo e o mandato filia-se ao TAGUATINGA
PHI,:\'I pplo cargu detivo, e ao RGPS pelo mandato eletivo. 

§ 1\0 O segurado professor ou médico será vinculado ao regime 
prúpriu nus limites de t('mpo previsto em lei e ou no edital. Se houver prorrogação 
dI' Iwr:irio uu turno, s('m previsão no edital, o servidor será vinculado ao RGPS 
pt'lo novo 1 U1'110. 

§ GO O sorvidor efetivo da Uniiiu. dos Estados, do Distrito Federal e 
de out.I'os Municípios ;\ disposiçiio do Município de Taguatinga/TO, permanece 
Ciliadu au l'l'gime pl'l'vid('nciário de origom. 

SEÇÃO II 
DOS DEPENDENTES 

Ar!. 7.° Siio considerados dependentes do segurado, para os efeitos 

I - () cônJugp, a companheira, o companheiro, e o filho não 
emancipado. d" qualquer condiçüo, desde que não tenha atingido a maioridade 
civil ou inv:ílidu: 

11 - Os pais: e 

111 - O irm;lo n;lO emancipado, de qualquer condição, desde que não 
l<'nl1" ai ingido a maioridadp civil ou se inválido. 

§ 1° i\ existôncia de dependente indicado em qualquer dos 
!!H'!sus desll' artigo exclui do diroito ao benefício os indicados nos incisos 
I'-illb:--;(~qüent,p:--;. 
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§ 2° I,;" uiparam ·se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante 
d"c/ara\:;\o ('~crita do segurado e desde que comprovada à dependência econômica 
o "nt"ado l' o llll'llur 'lue esteja sob sua tutela e desde que não possua bens 
~uf'ici"IJt,'s para o próprio sustento e educação, 

§ 3° O m('nor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do 
~pg't1J'ado 111pdinnte aprpsentação do termo de tutela. 

§ ;t" ('onsid,'l'a ·s(' companheira uu companheiro a pessoa que, 
"('!li ,",,'I' casada, mantl'nha união est.ável com o segurado ou segurada, 

§ fi" Considera ·se união estável aquela verificada entre o 
hO!lll'm e a mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, 
,",,'parados judicialment.e, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em 
C01l11l111, pnquanto não se separarem. 

Art.. 8,° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I 
do artigo antl'l'iol' é pl'C'sumida, a das pessoas constantes dos incisos 11 e 111 
<lpv('l'ilo e0I11I)I'OVú-!a. 

Art.. !l," :\ pl'l'da da 'lualidade de dependente ocorrerá: 

I . para os cônjuges, pela sepal'ac;üo judicial ou divórcio sem direito a 
!H'rCl'p<,:;\O d" alimento", pela anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença 
judicial t.rall"ilada l'm julgado; 

11 . para a companheira ou companheiro, pela cessação da umao 
('st ún,1 com o segurado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação 
dl" alillH'ntos: 

III . para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao atingirem a 
maiol'idad,' civil. "alvo se invrdidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, 
('XCl,tO, nl'sle caso, se a emancipação for decorrente do colação de grau cientifico 
Pll1 CUI'SO d(~ ensino superior; e 

IV . pam os dp)Jlmdentes em geral: 

a) pl,lo mall'im;,nio: 

e) p"lo ral('ciml~nto, 
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Art_ 10_ ,\ inscrição do segurado é automática e ocorre quando da 
invest.idurH no cargo. 

ArL 1 L I ncumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, 
nwdialll" ajln''''lltnç<1o d(' documentos hábeis_ 

§ )0 Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha feito sua 
in~cri~:;10 e a cI(' seus dependentes, a estes será lícito promovê-Ia, para outorga das 
jln"t",:t)('s n qlH' fizerem jus, 

§ 2" .\ in~criçüo de dependente inválido requer a comprovação desta 
c{)Jldi\~ü() atl'tlv(',.-.: de J.)(~l'íciH médica. 

§ :lO A in~crição é essencial à obtenção de qualquer prestação, 
d,'v,'nclo o 'L\GUAT1NGA-PREVl fornecer ao segurado, documento que a 
COlllpl'Ove. 

CAPITULO III 
DOS DIREITOS DAS PESSOAS ABRANGIDAS 

SEÇÃO I 
DOS BENEFÍCIOS GARANTIDOS AOS SEGURADOS 

SUB-SEÇÃO I 
DA APOSENTADORIA 

ArL 12_ Os servidores abrangidos pelo regime do TAGUATINGA
I'I{J;;\'I ~"I',lo apo~('ntndo~: 

1 - por invalide", permanente, sendo os proventos proporcionais ao 
I (~Illl)() d(' conl ribuiç'"o, ('x,x'!o se decolTente de acidente em serviço, moléstia 
pJ'()ris~iollnl ou do('nça grave, contagiosa ou incurável, especificadas no art, 13: 

a) " invalide", será apurada mediante exames médicos realizados 
segundo insl \,(l,'''(,8 ('manadas do TAGUATINGA -PREVI e os proventos da 
npo,,,('nt adoria H('r;lO d('vidos a partir do dia seguinte ao do desligamento do 
:..;q.~·lIl·:Id() do s(\I·vi\~o. 
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b) íl doen~a ou lesão de que o segurado filiado na data da posse ao 
'LV;ll.\TINC,\-I'ln;YI já era portador não lhe conferirá direito à aposentadoria 
pOJ' invalid('z, ,'alvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de plc'ogressão ou 
agI'HVan1pnt,() dessa dopnça ou lesão. 

11 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
propol'Cionais ao tempo de contribuição; 

111 - voluntariamente, desde que cumprido tempo mImmo de de,,; 
ano~ d,' "relivo ,'xercÍ"io no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 
dar:1 a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

a) sesspnta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, 
" ,'inqül'nta " cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher: 

b) ses,senta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de .!o

idad,', s,' l11ull1('r, com pl'Oventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

§ 1" Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da 
sua conc,'ss:lo, s('r;lo consineradas as remunerações utilizadas como base para as 
"onl rihui,'CH'R do s('rvidor aos regimes de previdência de que tratam os artigos 40 
l' ~() I d" (' 1<'/sS, n" f'orl11 a do a rt igo 3G dest a lei, 

§ t' I:; vedada à adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
conC"SS;lO de apos,'ntadol'ia aos segurados do TAGUATINGA-PREVI, 
l'('ss:t!vados, nos t"I'mos ",~finidos em leis complementares, os casos de servidores: 

[ - pOl'tadol'üs de neficiência: 

II - 'Im' "x,,,'~am atividades de risco: 

111 - cujas atividades sejam exercidas sob condições espeCIalS que 
pn'judiqlll'lII a saúd" ou a integridade lisica, 

§ :1" Os l'elJuisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
I'l,duzidos ,,11\ "inco anos, "111 I'ela~ão ao disposto no inciso lII. "a", para o professor 
quv {'0I11]JI'()V{' ('xelu:--;ivanlplüP tempo clt' efetivo eXt~rcício daR funções de 
In:lgls!"'l'i" 11:1 "duc:I<;iío infantil, no ensino fundamental e médio, 
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§ 4" l{"ssalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
""Ulll ul:'lveis na forma da Constituição, é vedada a percepção de mais de uma 
aposPlltadoria Ú conta do regime previsto no art. 40 da Constituição Federal. 

§ fi" O sprvidor de que trata este artigo que tenha completado as 
l'xigl'ncias pam aposentadoria voluntária estabelecidas no inciso lU, alínea "a", e 
qUl' optp por p"rmanl'cer em atividade [ará jus a um abono de permanência 
pquival"lltl' ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
Pxig'l'llcias pal'a apospntadoria compulsória contidas no inciso 11. 

§ ()" O spg'mado aposentado por invalidez está obrigado, sob pena de 
suspl'llsiío ti" beneficio. a qualqu"r tempo, (' independentemente de sua idade, 
rpss,dvada apl'I1aS a idade máxima de permanência no serviço publico, a 
subnwtel"se a exames médico'periciais a cargo do TAGUATINGA-PREVI, a 
l'('Hlizarenl-SP anuahn(~nt.e. 

ArL 13. O segurado, quando acometido de tuberculose ativa, 
alil'n",:ão nwntal. IlPoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível 
l' incapacitante. cardiopatia grave, dmmça de Parkinson, espondiloartrose 
anqui!osantl', Ill'fropatia graV(, , estado avançado de doença de Paget (osteíte 
d" l(lI'Il1 a n('), sÍ Ild l'OlllP da deficiência im unológica adquirida AIDS, 
l'ontaminaçiio por I'ildiaçiío (com base em conclusão da medicina especializada) ou 
quando vítima lil> acidente do trabalho ou moléstia profissional que o invalide 
para o servi,'o, tl'rú dir"ito à aposentadoria integral. 

Art. 11. Para fins do disposto no § 21 do art, 40 da Constituição 
F"(\"I'al l' 110 ~ 2" do art. 18 desta Lei, considera-se doença incapacitante: 
S<lI'('()idos,,: doellça til' Hansen; tumores malignos; hemopatias graves; doenças 
gnlv('s (' illvalidantes do sistema nervoso central e periférico e dos órgãos dos 
sent idos: canliopatias reumatismais crônicas graves; hipertensão arterial 
maligna; cHnliopatias isquêmicas graves; cardiomiopatias graves; acidentes 
\·a~l'ulal'l'S cl'l'l,brais com acentuadas limitações; vasculopatias periféricas graves; 
t!""II,'a pulmonar t:rtmica obstrutiva grave; hepatopatias graves; nefropatias 
crônicas gT<lVl'S. dOl'Ilt;as difusas do tecido conectivo; espondilite anquilosante e 
<-ll'tI'O:--;ps gTavp:-; invali<lant(ls. 

SUB-SEÇÃO II 
AUXÍLIO DOENÇA 

Ar!.. 1 fi, () a llxílio doent;a serú devido ao segurado que ficar 
Incapacitad() para o l'xt'rcÍcio da função em gozo de licença para tratamento de 
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sa úd,', pOI' lllais de 1 fí (quinze) dias consecutivos, e corresponderá a última 
J'('lllllIWl'açÜO d" contribuição do segurado, do início ao término do benefício, 

§ l° Nllo serú devido auxílio-doença ao segurado que filiar-se ao 
'1',\UlJ,\TINC.\-l'lü;VI na data de sua posse e que já seja portador de doença ou 
I"sü" invocada como causa para concessão do benefício, salvo quando a 

incapacidadl' sobrevi,'1' por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 
ou 1(>:-->:1.0. 

§ 2° S,'rú d"vido auxílio-doença ao segurado que sofrer acidente de 
qllalqucl' natUJ'('ZIL 

ArL Hi. DUl'ante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento 
da ai ividade pOI' motivo d" doença, incumbe ao município pagar ao segurado sua 
l'l! In \I IlP r(\\~a o. 

§ 1" Cabe ao município promover o exame médico e o abono das faltas 
cOI'I'('spondentes aos primeiros quinze dias de afastamento, 

§ 2" Quando a incapacidade ultrapassar trinta dias consecutivos, o 
s"~lIl'ado S(,I'Ú submetido 1I perícia médica do TAGUATINGA-PREVL 

§ :1" Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de 
1I'II1ta dias ('ontados da cessação do benefício anterior, o município fica 
,"'s()bl'i~IHlo do pa~al1wnto rclativo aos quinze primeiros dias de afastamento, 
pl'lIrro~ando-s,' o \H,nellcio anterior e descontando-se os dias trabalhados, se for o 
caso. 

§ <1" S" o s,'~urado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho 
durantl' quinze dias, rl'lornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar 
a s" afastar d,'ntro d,' trinta dias desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a 
part ir da data do novo afastamento, caso em decorrência da mesma doença, 

ArL 17_ O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, 
ind"l'end"ntemel1te d" sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a 
subnH'll'l"s(, a ,'xamp módico a cargo do TAGUATINGA-PREVI, e se for o caso a 
j)r"c,'"so d" I','adapta<;!lo profissionaL 

ArL 18_ O segurado em gozo de auxílio-doença insuscetível de 
1"'Cll!H'ra<"!lo para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de 
l'("ldapta<;iio profissional para exercício de outra atividade até que seja dado como 
habilitado par:\ o <!""em!H'l1ho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, 
(llI, qllalldo ('(lllsidl'rac!o Il:lO ]'ecupcrável, deverá ser aposl'ntado por invalidez, /' 
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Parágraf() Único. O beneficio de auxílio' doença será cessado quando o 
~"rvidor {(JI' ~ubnH'tido a proce~so de readaptação profissional para exercício de 
out ra at ividade. ficando "ste às expensas do erário municipal. 

Art. 1!l. O a uxílio'doença cessa pela recuperação da capacidade para o 
trabalho p pela transf(l!'Inação em aposentadoria por invalidez. 

Parágrafo Único. O segurado que ficar incapacitado para o exercício da 
f'un,·,\o. em gozo de auxílio' doença, por mais de 24 (vinte e quatro) meses 
con~('cut ivos. terú o b('nellcio de auxílio doença convertido em aposentadoria por 
invalidez, mediante' avaliaçiio médico·pericial. 

SUB' SEÇÃO III 
DO SALÁRIO FAMÍLIA 

Art. 20. O salúl'io·família será devido, mensalmente, aos segurados que 
('nha renda bruta m"nsal igualou inferior ao teto definido para este beneficio no 
j{('ginw {}eral de I'n,vidôncia Social' RGP5, na proporção do respectivo número 
d(, filhos Ol! ('quiparados. de qualquer condiç,io, de até quatorze anos ou inválidos. 

§ 1" Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos terão direito ao 
sa lú rio- fa m í I i'l. 

§ 2" .\s cotas do salúl'io·família, pagas pelo mumClplO, deverão ser 
d('du';,idas quando do recolhimento das contribuições sobre a folha de pagamento. 

Ar!. 21. O pagamento do salário'família será devido a partir da data da 
apn'~"lltaçiio da cel'tid:lo de nascimento do filho ou da documentação relativa ao 
('quipal'ado, ('stando condicionado ú apresentação anual de atestado de vacinação 
obrigatória (' de comprovaçiio de freqüência à escola do filho ou equiparado. 

Parágrafo único. O valor da cota do salário·família por filho ou 
pqllipilrado d(, qllalqlwr condição, até quatorze anos de idade ou inválido, é o 
!1WS!1l0 del'inido pelo RG 1'5. 

Art. 22. i\ invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos de 
id,uJt, d(-v(' S('l' v('l'ifieada em exame médico'pericial a cargo do TAGUATINGA' 
I'ln:\L 

Ar!. 23. I';m caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou 
(,lll ca~o d" abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio'poder, () 
~al:lri()"ramília passarú a ser pago diretamente aquele a cujo cargo ficar o 
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~w,t"nto <lo n]('nor, ou a outra pessoa, se houver determinação judicial nesse 
;--:'('llt id(). 

ArL ~4, O dir"ilo ao salário·família cessa automaticamente: 

I - por morl" do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do 
úbito: 

II - quando () filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, 
~a]vo S(' inv(dido, a conlar do mês seguinte ao da data do aniversário; 

IH - [l(,]a recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a 
contar do mós seguin\.(' ao da cessação da incapacidade; ou 

IV - p,,]a I)('rda da qualidade de segurado, 

Art. ~5, () salório-família não se incorporará, ao subsídio, à 
j'('ll\uIH'ra\'üo ()u ao b"'H'flcio, parti qualquer efeito, 

SUB-SEÇÃO IV 
DO SALÁRIO MATERNIDADE 

Art. ~(j, Será devido salário-maternidade à segurada gestante, durante 
o'ntn (' vinlt' dias consecutivos, com início vinte e oito dias antes e término 
novl'nla l' Ull\ dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no 
~ ~ .. 

§ 1" A segumda que adolar ou obtiver guarda judicial para fins de 
ado\"l() d" crian,a é d"vido salário'maternidade pelo período de 120 <Cento e 
vintd dias, ~(' a crian\:a tiver aié Hum) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a 
nia nc,:a t i V" I' (' n tI'(' 1 (li m) (' 1 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a 
cl'ian(;a tiv('I' <I" .] (quat 1'0) a 8 (oito) anos de idade, 

§ ~" ]';m caso~ excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior 
ao parto po<l('m se,' aumentados de mais duas semanas, mediante inspeção 
ln{'dic:l. 

§ 3° ]';m caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos 
cl'nlo (' vintl' dias ]ll'('vislos neste artigo, 

§ 4" ]';111 caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado 
n,,',dico, ,\ spgurada Ipró direito ao salário-maternidade correspondente a duas 
~('Illana~. 
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§ [)" ]-:m caso de natimorto, ou que a criança venha falecer, o salário 
1l1:l1(,J'llidad,' spr{, convPJ'tido em auxílio doença pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

§ (j" () salúrio-malernidade consistirá na remuneração de contribuição 
da H,·gumd", acrescido do 13" proporcional correspondente a 4/12, pago na última 
pa rcl'la, 

Art. 27. O início do afastamento do trabalho da segurada será 
dl'1"('minado com baH(' em atestado médico. 

§ 1" O atestado deve indicar, além dos dados médicos necessários, os 
períodos a qlW se referem o art. 26 e seus parágrafos, bem como a data do 
afaHlanwn(o do (mbalho. 

§ 2" Nos mes"s d" início e término do salário' maternidade da segurada, 
o s:d:'lI'io-ma(ernidade serfl proporcional aos dias de afastamento do trabalho. 

§ :1" (J salário-maternidadc não pod" ser acumulado com beneficio por 
i Ilca pacidad,·. 

§ 4" Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o atestado 
s('r" fornecido p"la junta médica do TAGUATINGA-PREVI. 

SEÇÃO II 
DOS BEN~;FÍCIOS GARANTIDOS AOS DEPENDENTES 

SUB-SEÇÃO I 
DA PENSÃO POR MORTE 

Ari. 2H. ,\ pensão por mortl' serú calculada na seguinte forma: 

I - ;10 valor da (o(alidad" dos proventos do servidor falecido, até o 
limil(' m,íximo ps!alwlecido para os beneficios do regime geral de previdência 
social d" que Ir,,(a o art.. 201 da CF/SS. acrescido de setenta por cento da parcela 
('xc,·t!('n(' a (>sl" limite, caso aposentado à data do óbito: ou 

11 - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo 
"f"1 (Vo ('m que H(' deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os 
IJPIll'ficios do regime geral de previdência social de que trata ° art. 201 da CF/SS, 
acr('Hci"" d,' ~('t('nta por cento da parcela excedente a este limite, caso em 
aI ividade na data do óbito. 
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§ 1" ,\ impol'tilncia total assim obtida será rateada em partes iguais 
l'nt 1'<' (odo~ ()~ dep"IHjentes com direito a pensão, e não será protelada pela falta 
d" habilita,,,!() d,' outl'O po~sívd dependente. 

§ 2" !\ habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de 
d"p,'nd"nt" ~() produzil'ú efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação. 

Art. 29. Sel'á concedida pensão provisória por morte presumida do 
Sf~gll rado, nos :-;pguint.es casos: 

I - ~ent('nça declaratória de ausência, expedida por autoridade 
judiciúl'i" compp(enle: " 

TI - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 

§ 1" ,\ pen~ão provisória será transformada em definitiva com o óbito 
do ,",,,gul',,do a us(~n\.(' ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, 
ficando ()~ d"!l,'ndl'ntt',", desobrigados da r('posição dos valores recebidos, salvo 
J111'j ~ r(l. 

§ 2" Não fará jus a pensão o dependente condenado por prática de 
ninH' doloso d" que lenha resultado a morte do segurado. 

Art. 30. !\ pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes 
do ~"gurado que 1',,1('(;('1', aposentado ou não, a contar da data: 

I . do óbito. quando requerida até trinta dias depois deste; 

II . do 1'(''1 uerimento, quando requerida após o prazo previsto no 
inciso I: ou 

III . da (h'cisão judicial, no caso de morte presumida. 

§ I" No "a,",o do disposto no inciso lI, não será devida qualquer 
importáncia I'elat iva li pel'íodo anterior á data de entrada do requerimento. 

§ 2" O dil'eito á pensão configura'se na data do falecimento do 
s('gl(J'ado, sendo o benefício concedido com base na legislação vigente nessa data, 
v"dado o I'('cúlculo PI11 razão do reajustamento do limite máximo dos benefícios do 
IWI'S. 
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i\rt. 3l. A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela 
lil'rificada na data do úbito do segurado. 

§ l° A invalidez ou alteração de condições quanto ao dependente 
~llIH'rv('ni(,Il(,~ Ú morte do segurado, não darão origem a qualquer direito a 
1)(' 11 ~H (). 

§ 2° OH d"ppndentes inválidos ficam obrigados, tanto para concessão 
como pa ra nw n llt('n\:;lo (' cessação de suas quotas de pensão, a submeter' se aos 
('xatll('~ m(,dic:os ddcl'minados pelo TAGUATINGA-PREVI. 

§ 3" Ficam dispensados dos exames referidos neste artigo os 
]H'n.Hionistas inv:'tlidos que atingirem a idade de 60 (sessenta) anos. 

Art. 32. A parcela de pensão de cada dependente extingue-se com a 
IH'r<la da qunlidade de dependente na forma do art. 90

• 

Art. 33_ Toda vez que se extinguir uma parcela de pensão, proceder
s('-a a novo rateio da Iwnsão, na forma do § 10, do art. 28, em favor dos 
1)(' nsi()nista:--; 1'(' 111 a nes(~(>ntes. 

Parágrafo único. Com a extinç;lo da quota do último pensionista, 
,'xtinta ficar,; t:lmbóm a p(msão. 

SUB-SEÇÃO Il 
DO AUXÍLIO RECLUSÃO 

Art. 34. O a llxílio-reclusão consistirá numa importância mensal igual à 
tot"lidad,' dos vencimentos percebidos pelo segurado, concedida ao conjunto de 
seu~ d"]leIHlentes, desde que tenha renda bruta mensal igualou inferior ao teto 
,lefinido para ('~«, b,'n('/lcio no Regime Geral de Previdência Social, que esteja 
recolhido ,\ pri~iio. (' que por este motivo, não perceba remuneração dos cofres 
púhl ico~. 

§ I" () auxílio-l'cclusiio serú rateado em cotas-partes IguaIs entre os 
d(,pl'lld('nt,,~ do .H"gurado. 

§ 2° O :lllxílio-n,elusão será devido a contar da data em que o segurado 
pn',,;o d"ixar d" IH,n:eber r('muneração dos cofres públicos. 

§ 3" Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a 
]la rt i I" da da t:l da recapt ura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos 
S(,lI~ d<'llPlld('nt,,~ enquanto estiver () segurado evadido e pelo período da fuga. 
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§ 4" l'ar<l a in~trução do processo de concessão deste benefício, além da 
docunwnta<,:"" que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão 
(>xigidos: 

I " documento que certifique o não pagamento da remuneração ao 
~pgurado pP[o~ cofn's públicos, em razão da prisão; e, 

II " c('1,tid"o emitida pela autoridade competente sobre o efetivo 
I'pcolhilllento do segurado '1 pri~ão e o respectivo regime de cumprimento da pena, 
,-;t'ndo tal docunwn(o n'l1ovado trimestralmente. 

§ fi" Caso o ~egurado venha a ser ressarcido com o pagamento da 
I'Plllunpração cOI'l'espondente ao período em que esteve preso, e seus dependentes 
t('nham recehido auxílio"r(,clusão, o valor correspondente ao período de gozo do 
),t'IH·Il(:io dpvPI'ú ser restituído ao TAGUATINGA-PREVI pelo segurado ou por 
SPlIS depend(,ntes, aplicando"se os juros e índices de correção incidentes no 
l'(\ssHl'cinlünto da l'emun(ll'ação. 

§ (i" ,\plicar"s(,""O ao auxílio-reclusào, no que couberem, as disposições 
at ilH'nLes Ú }JPl1s:1o po}' nlol'h~. 

§ 7" S(' o s(;gllrado preso vier a falecer na prisão, o benefício será 
t ran~formado ('111 pens:lo pOI' morte. 

CAPÍTULO IV 
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA 

Art. 3fi. No cálculo dos proventos de aposentadoria previsto nos arts. 
12 (' tI() d"s(a L('i, 1'('1':'1 comüderada a média aritmética simples das maiores 
1'('IllUIH'raçiJes, lItilizada~ como base para as contribuições do servidor aos regimes 
dc' pn'vid{>ncia a quI' !>s(eve vinculado, correspondentes a oitenta por cento de 
todo o ''''I'íodo cont ribulivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início 
da !:ont ribuiçiio, SI' pos(,erior àquela competência, 

§ I" ,\S l'pmu\1(,I'ações consideradas no cálculo do valor inicial dos 
p\'ov('ntos t.Pr:IO os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação 
intq:ral do índic(' fixado para a atualização dos salários"de"contribuição 
consid('\'ados no c:'dcu\o dos benefícios do regime geral da previdência social. 
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§ 2" A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor 
IlO ('argo <'I"t ivo Ilas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha 
havido contribuição para o regime próprio, 

§ ao Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de 
que trata este art.igo serão comprovados mediante documento fornecido pelos 
,')rgãos (' ent idades gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor 
t'st.evp vinculado. 

§ 1" I'al'a os rins deste artigo, as remunerações consideradas no 
cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do § 1" deste artigo, não poderão 
ser: 

[ , inrpriorps ao valor do salário mínimo; 

11 ' superiores ao limite máximo do salário'de'contribuição, quanto 
aos mesps em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência 
~()ci:d. 

§ fi" Os pl'ovelüos, calculados de Item'do com o caput, por ocasião de 
:-IU,\ concPss:lo. não podprão ser inferiores ao salário mínimo nem exceder a 
J'('IllUIll,ra\,üo do r(!s!H,ctivo servidor no cargo efetivo em que se deu a 
,,!)()S(,ntadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, 

§ (j0 Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao 
tempo dt' cont ribuiç;lo, será utilizada fração cujo numerador será o total desse 
tempo (' o denominador, o tempo necessário à respectiva aposentadoria voluntária 
C0l11 provent.os int.egrais. 

§ 7" A fra<;iio de que trata o § (j" será aplicada sobre o valor inicial do 
provento calculado pela média das eontribuições conforme este artigo, 
obsPl'valHlo'se previamente a aplicação do limite de remuneração do cargo efetivo 
de q ul' t ra ta () ~ :)0 

§ 8° Os !wríodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo 
:-:.er::l.o c()n~idprad():--; P111 nÚnlCl'Ü de dias. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
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Art. 36. O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver 
1'l"'"bi,lo proventos d,' aposentadoria, pensão por morte, salário maternidade 
pago~ p('lo HI'I'S. 

Parágrafo único. O abono de que trata o caput será proporcional em 
('ada ano ao númu}'o de meses de beneficio pago pelo RPPS, em que cada mês 
cOlTe~pOlHh'},(1 a um doze avos, e terá por base o valor do beneficio do mês de 
dez('mb}'o, exceto quando o beneficio encerrar'se antes deste mês, quando o valor 
f-;('l'Ú () do lnt~s da c(,s~Hção. 

ArL :37. I:; a~~('gul'ado o reajustamento dos beneficios para preservar' 
Ih,'~. ,'Ill Cal'iÍt('1' p,'rmall('nte, o valor real, conforme Índice Nacional de Preços ao 
Con~lllllidol' . I NI'C, 

Art. 38. O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será 
cont ado para "I'"ito de aposentadoria, 

ArL 39. (.; vedada qualquer forma de contagem de tempo de 
('ont I'ihlli<;i\o I'ictício. 

Art. 40. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI da Constituição 
1<','d(,l'al, Ú ~ol11a total do~ proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes 
da acuJ1111la<;iio de carg'os ou empregos públicos, bem como de outras atividades 
",j"itas a cont I'ibui<;i\o para o regime geral de previdência social, e ao montante 
I"'~llltant(' ,\;, ndi<;ilo d" proventos de inatividade com remuneração de cargo 
:tc lllll li lúV<' I n:t !imna da Constituição Federal, cargo em comissão declarado em 
h,i d,' liVl'" nOIll"a<;iio " ,'xoneração, e de cargo eletivo. 

ArL 41. Além do disposto nesta Lei, o TAGUATINGA-PREVI 
ob~('}'var:'t. no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de 
pl'Pvidt~ncia ~ocial. 

Art. 42. () pagamento do beneficio de aposentadoria por invalidez 
deC'll'J'entc d" doença m'éntal somente será feito ao curador do segurado, 
condicionado:í npl'pspnlaçiio do termo de curatela, ainda que provisório, 

ArL 43. Para ef,-,ito do beneficio de aposentadoria, é assegurada a 
('ont<lg"lll recíproca do tl'mpo de contribuição na administração pública e na 
atividad,' privada, ruml ou urbana, hipótese em que 08 diversos regimes de 
pr,'vidi"neia oo('ial ~" compensarão financeiramente, nos termos do § 9°, do art, 
:!() I da Con,t it Ui<;;lO Fl'dl'ral, ~egundo critérios est.abelecidos na lei 9.796/99. 
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Parágrafo único. Os servidores municipais contemplados pelo art. 3° 
dt'sla lei, rt'eeberão do órgão instituidor (TAGUATINGA-PREVI), todo o provento 
inlPgral da aposentadoria, independente do órgão de origem (INSS) ter feito ou 
não o l'('pass" do n'curso de cada servidor, como compensação financeira. 

Art. 44. As prestações, concedidas aos segurados ou a seus 
d"P"lH!<,nl,'s, ,'alvo quanto a importâncias devidas ao próprio TAGUATINGA-
1'ln:\'1 e aos d('scontos autorizados por Lei ou derivados da obrigação de prestar 
alimento reconhecida pOl' via judicial, não poderão ser objeto de penhora, arresto 
ou st'qÚ,!Slro, spndo nula de pleno direito qualquer venda ou cessão e a 
const il ui~ão dt' quaisquer ônus, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou 
Clll cu u:--;a própl'in para a respectiva percepção. 

Art. 45. O pagamento dos beneficios em dinheiro será efetuado 
din'l il n1e l1Í " ao st'gurado ou ao dependente, salvo nos casos de ausência, moléstia 
conl agiosa ou impossibilidade de locomoção do beneficiado, quando se fará a 
proelll'ador, nwdiante autorização expressa do TAGUATINGA-PREVI que, 
lodavia, podl'rú negá'la quando considerar essa representação inconveniente. 

Art. 46. O pagamento do abono de permanência de que trata o ar1. 
I~. ~ !i", arl. HO, § :l" par!. 83, § I" é de responsabilidade do município e será 
d,'vido a parI ir do cumprimento dos requisitos para obtenção do beneficio, 
ll«'diante OP~;l() expl'essa pela permanência em atividade. 

Arl. 47. I'rt'scrcve em três anos, a contar da data em que deveriam 
tn sido paga,. toda ,'qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 
rt',lilui~õ,', ou dirt'l't'n~as devidas pelo TAGUATINGA-PREVI, salvo o direito dos 
llwnor,',. incapaz", (' ausentes, na forma do Código Civil e os prazos previstos no 
art.igo :lO d,,,.;t a Lei. 

CAPÍTULO VI 
DO CUSTEIO 

SEÇÃO I 
DA RECEITA 

Arl. 48. ,\ receita do TAGUATINGA-PREVI será constituída, de 
modo :\ gal'allt.ir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma: 

I . d" uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo § 
1" do art. 11~) da CFIHH, igual a 11% (onze por cento) calculada sobre a 
n~nluneraçil() d.<, contl'ihuiC;ão; 
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fI - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos 
pensionistas a razão de 11% (onze por cento), calculada sobre a parcela dos 
proventos (' das pensõ(~s concedidas e que tenham cumprido todos os requisitos 
pa r<\ sua oht.enção at(: ;n .12,2003, que superarem o limite máximo estabelecido 
para os benefkios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Consl it.uição Federal; 

UI - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos 
]lPnsionist.as a razão de 11% (onze paI' cento), calculada sobre os proventos e as 
pensões concedidas após a publicação da Emenda Constitucional n,o 41/2003, que 
SUp"l'al'(~m o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
]JI'"vidôncia social de que trata o are 201 da Constituição Federal; 

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas 
autarquias e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 12,85% (doze 
inteiros e oitenta e cinco décimos percentuais) calculada sobre a remuneração de 
conl ribuição dos segurados ativos comprendendo: 12,07% (doze inteiros ponto 
zero sete décimos percentuais), relativo ao custo normal de 0,78%% (zero ponto 
setenta e oito décimos percentuais) referentes à alíquota de custo especial; 

V - de uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos a 
r('g'illll' d" oj'(;amento próprio, igual à fixada para o Município, calculada sobre a 
l'emlllwrac;ão li" contribuição dos segurados obrigatórios; 

VI - ele uma contribuição mensal elos segurados que usarem da 
lilculdade ]ll'lwista no art. 6°, corresponelente a sua própria contribuição, 
ilc)'('scida da conl ribuição cO]'J'espondente à do Município; 

VII - pela renda resultante ela aplicação das reservas; 

VIII - pelas doações, legados e renelas eventuais; 

IX - por a I uguéis de imóveis, estabelecidos em Lei; 

X - dos valores recehidos a título ele compensação financeira, em 
ra~,ã() do § ~J" do arL 201 da Constituição Federal. 

§ lU Constituem também fontes ele receita do TAGUATINGA-PREVI 
as c()ntribuiçõl~s previdenciárias previstas nos incisos I, IV e V incidentes sobre o 
a llxílio doença, sal[u'jo-maternielade e auxílio-reclusão, cuja base de calculo será a 
rpl1l111wra,:ão til' contl'ibllição_ 
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§ 2" A contribuição prevista no inciso III deste artigo incidirá apenas 
~obre a~ IHll'Cl'las de pl'Oventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro 
do limite m"lximo e~tabelecido para os beneficios do regime geral de previdência 
,(leial de que t rata o arl. 201 da Constituição Federal, quando o beneficiário, for 
port ador d(' do('n<;a incapacitante prevista no arL 14 desta lei, 

ArL 49, Considera 'se base de cálculo das contribuições, o valor 
constituído pelu vencimento ou subsídio do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
IH'culliúrias Iwrmanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter 
individual, décimo terceiro vencimento, ou demais vantagens de qualquer 
nat un'za. incorporadas ou incorporáveis, na forma de legislação específica, 
IH'J'cpbida:-; }lplu ~pglll'ado. 

§ 1" 1';xe!uÍ'S(, da remuneração de contribuição as seguintes espécies 
r(-' Illllllpra t ól'ia~: 

I . as diárias para viagens: 

11 . a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III . a ind('I1ização de transporte e horas extras; 

IV, o auxÍlio'alimentação e o auxÍlio'creche: 

V . a gratificação de 1/3 de férias prevista no inciso XVII do art. 7" 
da Constitui,::\o I,'ed(,ral e ferias indenizadas: 

VI . as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de 
trabalho: 

VII . a parcela pel'ce bida em decorrência do exercício de cargo em 
cOlnissilo ou de fUl1<;ão de confiança; e 

VIII· o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da 
Con~t it uiçiío 1',('(kl':1l, o § :'0 do art. 20 e o § 1" do art. 30 da Emenda Constitucional 
n"ll. d(' I~) d(' d('zembl'o de 2003: 

IX . as demais vantagens de natureza temporárias não previstas nos 
inci~{)~ nntel'iol'(li-i. 
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~ ~o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão 
!la h;t~ .. d" ('onl ribuiçiio du parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de 
local d" trabalbo, do ,'xprcÍcio de cargo em comissão ou de função de confiança, 
para ell,ito d .. cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da 
('ons! ituição Fed"rnl (' art. ~o da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro 
ti" ~()O:l, l'cs]lE'ilada, "m qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do art. 
·lO da ('on~l il uiç:lo F"dera!. 

§ 30 O salário família não está sujeito, em hipótese alguma, a 
qualquer d"sconto pulo TAGUATTNGA-PREVI. 

Art. 50, Em caso de acumulação de cargos permitida em Lei, a 
n'lll lllH'I'a,:iio ti" contribuiç:lo para os efeitos desta Lei, será a soma das 
l'enllllll'l'H<;<>P:-; percebidas. 

SEÇÃO II 
DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES E CONSIGNAÇÕES 

Art. 51. A arrecadação das contribuições devidas ao TAGUATINGA-
1'In;VI compn'"ndendo o respectivo desconto c seu recolhimento, deverá ser 
I'ealizada ob"'rvando',,, as seguintes normas: 

I - aos setores encanegados du efetuar o pagamento dos servidores 
ativo~ (' inat ivo, dos órgãos municipais, caberá descontar, no ato do pagamento, a 
illlpol'túncia de que trata os incisos I, TI c III do art. 48, observado: 

a) Na C("S:lO de servidores para outro ente federativo, em que o 
)JaganH'nto da l'('mllnel'ação seja ônus do órgão ou da entidade cessionária, será 
d" sua l'('spollsabilidad" o desconto da contribuição devida pelo servidor e a 
con! ribui"<lo ,jpvida p,,Jo "nle de origem, cabendo ao cessionário efetuar o repasse 
da~ "ont riblli<;,),,~ do "n(e federativo e do servidor à unidade gestora do RPPS do 
pnlf' f('d(')"at ivo Cl'dpnte: 

b) Na "essão de servidores para outro ente federativo, sem ônus para 
o c('~~ionário, continuarll sob a responsabilidade do cedente, o desconto e o 
I'''pas~e elas contribuições :1 unidade gestora do RPPS. 

11 - caberá do mesmo modo, aos setores mencionados no inciso l, 
l'e""l!wl' ao '1' .. \UlJATINGi\-PREVI ou a estabelecimentos de crédito indicado, até 
o dia :m (trin!a) do m{,s subseqüente, a importância arrecadada na forma do item 
ant"l'io!'. juntallll'nte com as contribuições previstas no inciso IV do art, 4H, 
eon «H'lHe o c:t:--:.(). 
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Parágraf() umco. O Poder Executivo e Legislativo, suas 
aut"rquia~ (' runda,:õ(,~ encaminharão mensalmente ao TAGUATINGA
I'llI<;\-1 rp]a,:;!o nominal dos segurados, com os respectivos subsídios, 
l'('n1Unpl'a\'(-)(~~ (I valol'ps de contribuição. 

Art. 52. O não-recolhimento das contribuições a que se referem os 
i nci~o~ I. 11. 111 (' I V do art. 48 desta Lei, no prazo estabelecido no inciso II do 
aI'! igo anteriOl'. ('n~('jar[l o pagamento de juros moratórios à razão de 1% (um por 
cento) ao mô~, niio cumulativo. 

ArL. 53. O segurado que se valer da faculdade prevista no art. 6.° fica 
obrigado a n,coll1l'r mensalmente, na rede bancária, mediante boleto bancário 
pmitido pdo Ti\Glli\TTNGA-PREVI, as contribuições devidas. 

§ 1" Caso o recolhimento de que trata o caput não seja efetuado pelo 
.~prvid(Jr no~ n'~pectivos mpses em que se der o afastamento ou licença sem 
n'llluJwra~ii(), podení spr efetuada a contribuição retroativa, pelo próprio 
H'J'vidOl', dpsd(, que atualizada com base no IPCA (Índice de Preços ao 
('on~umidor '\l11plo), 

§ 2" ,\ cont ribuição efetuada durante o afastamento do servidor não 
s(,I':'J computada para cumprimento dos requisitos de tempo de carreira, tempo de 
(,1('1 ivo cxpreício no sl'rvic;o público e tempo no cargo efetivo na concessão de 
'lpo:--ipntadol'i:l. 

i\rL. 54 .. \8 cotas do salário' família, salário maternidade, auxílio 
dOl'n,:a (' auxílio reclusão, sl'rüo pagas pelo Município de Taguatinga, 
nwn~alnwnt('. junt.o com a remuneraçao dos segurados, efetivando' se a 
c()ml)('n~a~a() quando do recolhimento das contribuições ao TAGUATINGA' 
] ) I{]<; \' I. 

SUB·SEÇÃO I 
DA FISCALIZAÇÃO 

ArL. 55. O TAGUATINGA-PREVI poderá a qualquer momento, 
l'l'lju('I'er dos Órgãos do Município, quaisquer documentos para efetuar 
]p\'antamento fiscal, a rim de apurar irregularidades nas incidências dos encargos 
1)I'('\'idpnciáJ'i()~ previstos no plano de custeio. 
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Art. 5(;. As importâncias arrecadadas pelo TAGUATINGA-PREVI 
sao de sua propriedade, e em caso algum poderão ter aplicação diversa da 
esLab(,I('cida nesta Lei, sendo nulos de pleno direito os atos que violarem este 
pn'c('ito. sujeit.os os seus autores às sanções estabelecidas na legislação 
pc rt i ll('ll t c. a I,'m d(, ou t l'aS li ue lhes possam ser aplicadas. 

Ar!. fí7. Na realização de avaliação atuarial inicial e na reavaliação 
rem cada balanço por entidades independentes legalmente habilitadas, devem ser 
obs('r\'adas as normas gerais de atuária e os parâmetros discriminados na 
Portaria l\IPS li," ,103/2008. 

SEÇÃO 11 
DAS DISPONIBILIDADES E APLICAÇÃO DAS RESERVAS 

Ar!. fí8. As disponibilidades de caixa do TAGUATINGA-PREVI, 
I'icariio depositadas em conta separada das demais disponibilidades do Município 
(' aplicadas nas condil,'õeH de mercado, com observância das normas estabelecidas 
1",10 Conselho l\lonetúrio Nacional. 

Art. fífl. 1\ aplicação das reservas se fará tendo em vista: 

I - s(~gurança quanto a recuperação ou conservação do valor real, em 
pode!' aquisitivo, do capital investido, bem como ao recebimento regular dos juros 
pr('visto,.; para ''''' aplicações de renda fixa e variável; 

11 - a obtençiio do máximo de rendimento compatível com a 
!-'egul'an<;a p grau de liquidcz; 

Parágrafo único. É vedada a aplicação das disponibilidades de que 
tmta o "CilfJlI,"('Ill: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em 
a\,,-)(',,; (~ out!'o,.; papéis rplativos às empresas controladas pelo respectivo ente da 
F('(h'I'ltção; 
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II - (~mpn',sLimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao poder 
público, inclusive a suas empresas controladas. 

ArL (;0. l'am alcançar os objetivos enumerados no artigo anterior, o 
T,\ClIA'I'IN(L\'l'ln;VI realizaní as operações em conformidade com a Resolução 
11." :1.;"í()(i/:!()()7 do Conselho Monetário Nacional, tendo presentes as condições de 
s('guran<;a. l'l.'ntabilidade solvôncia e liquidez, 

CAPÍTULO VIII 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SEÇÃO I 
DO ORÇAMENTO 

ArL 61. O orçamento do TAGUATINGA-PREVI evidenciará as 
polít icas (' o programa de trabalho governamental observado o plano plurianual () 
a I,,,; d(' d;I·"tl"Ízes ol'<;amentnrias e os princípios da universalidade e do 
"l!u;líbr;o. 

Parágrafo único. O Orçamento do TAGUATINGA-PREVI observará, 
na sua elaboração e na sua execução, os padrões e as normas estabelecidas na 
1(,gi~lação p('rl ;nente. 

SEÇÃO 11 
DA CONTABILIDADE 

ArL (;2 .• \ contabilidade será organizada de forma a permItlr o 
('x"rcíclo das SLJ:1S ["unções de controle prévio, concomitante e subseqüente o de 
;nlúl'lnar, ;nclus;v(, de apropriar e apurar os custos dos serVIços, e, 
cons('qüenlempnte. <lt, concretizar os seus objetivos, bem como, interpretar e 
analisar os n,sultados obtidos. 

ArL (;3. i\ escrituração contábil será feita pelo método das partidas 
dobradas. 

§ 1." A contahilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive 
do:-; cu:-;t.os d()~ :-;l~ I'V iço~. 
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§ 2." Enlende-se por relatórios de gestão, o balancete mensal de 
rec(~itas e desJl"sas do TAGUATINGA- PREVI e demais demonstrações exigidas 
I)('la administraç:lo e pela legislação pertinente. 

§ a." As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar 
a conlllbilidad" gemI do município. 

ArL 64. () TAGUATINGA-PREVI observará ainda o registro contábil 
individualizado das contribuições de cada servidor e do ente estatal, conforme 
dil'et.l'iz(~H gerais. 

ArL 65. 1\ escrituração do Fundo Contábil de que trata esta lei, 
d"wr>l obedecer às normas e princípios contábeis previstos na Lei n.o 4.320, de 17 
d" março de 1 ~)GiJ, e alterações posteriores e ao disposto na Portaria MPAS n." 
~)JG de 1:; de julho de 2003. 

SEÇÃO III 
DA DESPESA 

ArL (j(i. 1\ despesa do TAGUATINGA- PREVI se constituirá de: 

I - pagamento de prestações de natureza previdenciária; 

Il - pagamento de prestação de natureza administrativa. 

Art. G7. Nenhuma despesa será realizada sem a necessana 
autorização orçament:íria, e não poderá ultrapassar o limite estabelecido no § 1" 
de~tp al'tigo. 

§ 1" i\ taxa de administração prevista no caput deste artigo será de 
dois ponto>,; percentuais do valor total das remunerações, proventos e pensões dos 
segurados vinculados ao regime próprio de previdência social, relativo ao 
C'X('l'Cício f'in:lllCl'il'O ':1l1t,Pl'iol', observando·se que: 

I - ser'1 destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e 
de capital nec8ssúnas ,\ organização e ao funcionamento do órgão gestor do 
l'egllne própno; 

II - na verificação do limite definido no caput deste parágrafo, não 
s('r:\o comput adas as despesas d('correntes das aplicações de recursos em ativos 
ri 1l1111CeirOH; 
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111 - o regi me próprio de previdência social poderá constituir reserva 
com a~ ~ol)\'a~ do cus!pio das dpsppsas do exercício, cujos valores serão utilizados 
par" o~ fins" que se dps!ina a laxa de administração; 

§ 2° Para os casos de insuficiências e omissões orçamentárias poderão 
S('I' u(ilizados os cl'0ditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por 
LeI (' al)('r(os por decl'p(os do executivo. 

SEÇÃO IV 
DAS RECEITAS 

ArL. (;8 .• \ execução orçamentária das receitas se processará através 
da oh(pnção do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei. 

CAPÍTULO IX 
DA ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL 

SEÇÃO I 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

ArL. (;!). :\ Ol'ganização administrativa do TAGUATINGA- PREVI 
('Oll1l)l'pend('l'ú ()s seguinluti órgãos: 

Consp I ho Previdenciário, com funções de deliberação superior; 
l1 - "Diretor Executivo, com função executiva de administração 

SU)JPl'lor." 

.\1'1. G!) 1\ - O Cargo de Diretor executivo, nos termos da Lei, será 
provido ('111 comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, 
COI11 u nwsl110 "slalus" de Secretúrio Municipal. 

~ 1° () Diretor Executivo do TAGUATINGA-PREVI, bem como os 
ll1Pmilros do COl1s"lho Curador, respondem diretamente por infração ao disposto 
np~ta L"i n. !).717 de 27 de novemhro de 1998, sujeitando' se no que couber, ao 
)'('gi n](' )'(']lr('~si vu da Lpi n. (;.136, de 15 de julho de 1977, e a uterações 
~ub,s('qüenlc,s, al"l11 do disposto na Lei Federal Complementar n. 101, de 04 de 
maio d(' 2000, 

~ 2° As infrações serão apuradas mediante processo administrativo 
qu(' (enha ]lor base o auto, a representação ou a denuncia positiva dos fatos 
ir)'('gulm'('s, ('111 que Sê' assegure ao acusado o contraditório e a ampla defesa 
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I ' Heprestmtar o TAGUATINGA-PREVI em todos os atos e perante 
quaisqu"r autoridades: 

II --- comparecer as reuniões do Conselho Curador, sem direito ao 
votu: 

III cumpl'il' e fazer cumprir as decisões do Conselho Curador; 

IV - propor, para a aprovação do Conselho Curador, o quadro de 
pessoa I TAG LJATINGA' PREVI; 

\' - nomear, admitir, prover, transferir, exonerar, demitir ou 
dispensar os servidores do TAGUATlNGA-PREVI; 

VI .. Apresentar relatório de receitas e despesas (relatório de gestão) 
1l1Pl1sais HO Conselho Curador; 

VII·· despachar os processos de habilitação a benefícios; 

VIII - movimentar as contas bancárias do TAGUATINGA-PREVI 
conjunt.anwnte com outro servidor do Instituto; 

1:\ fazer delegação de competência aos servidores do 
TAGlJATINGA'PREVI: 

:\ - ordenar despesas e praticar todos os demais atos de 
a dm i nistraçi10 

~ 1 0, O Diretor Executivo será assistido, em caráter permanente ou 
mediante sCl'vi<;os contratados, por Assessores incumbidos de colaborar e 
Ol'ientnr na solu<;llo dos problemas técnicos, jurídicos e técnico atuariais do 
TAG l JATING:\'P[{EVI, 

li 2°, Para melhor desenvolvimento das funções do TAGUATINGA
I'HI'NI poderão ",,'em I(,itos desdobramentos dos órgãos de direção e executivo, 
por delibcraçi10 do Conselho Curador. 

ArL 70. Compõem o Conselho Previdenciário do TAGUATINGA' 
l'!ü;VI os s(,guintes membros: 02 (dois) representantes do Executivo, 02 (dois) 
l'epresentantes do Legislativo e 06 (seis) representantes dos segurados, sendo 
dois suplentes, 
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§ 1" Os membros do Conselho Previdenciário, representantes do 
Executivo (' do Legislativo, serão designados pelos Chefes dos Poderes 
l'cs]H?ctivos, (, os representantes dos segurados, serão escolhidos dentre os 
sprvidores municipais, por eleição, garantida participação de servidores inativos. 

§ 2° Os membros do Conselho Previdenciário terão mandatos de 02 
(dois) anos. Jwrmitida a recondução em 50% (cinqüenta por cento) de cada 
rC]Jmsentaçüo de seus membros. 

§ 3° O Presidente do Conselho Previdenciário será escolhido entre 
seus membros. e exercerá o mandato por um ano vedada a reeleição. 

Art. 71. O Conselho Previdenciário se reunirá sempre com a 
totalidade de seus membros, pelo menos, três vezes ao ano, cabendo' lhe 
es})Pci ficalne nt.p: 

I . elaborm' seu regimento interno; 

11 . degelO o seu presidente; 

II I . decidir sobre qualquer questüo administrativa e financeira que 
Ih(,s sejam submetidas; 

IV . julgar os recursos interpostos das decisões do Prefeito 
M unicipaI; 

V· acompanhar a execução orçamentária do TAGUATINGA-PREVr; 

VI . aprcciar sugestões e encaminhar medidas tendentes a 
intl'Oduzil' modificaçõ(és na presente Lei, bem como resolver os casos omissos. 

Parágrafo único. As deliberações do Conselho Previdenciário serão 
promulgadas por meio de Resoluções. 

Ar!. 72. 1\ funçüo de Secretário do Conselho Previdenciário será 
(,xPl'cida por um sel'vidol' cfetivo do quadro da Prefeitura Municipal. 

Ar!. 73. Os membros do Conselho Previdenciário, nada perceberão 
pelo desempenho do mandato. 
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Art. 74. i\ administração do fundo contábil de que trata esta lei, será 
de n,sponsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, a quem 
incumbirú a obrigação de adotar as medidas necessárias ao seu perfeito 
funcionamento. 

SEÇÃO III 
DOS RECURSOS 

Art. 75. Os segurados do TAGUATINGA-PREVI e respectivos 
dependentes, poderão interpor recurso contra decisão denegatória de prestações 
no prazo de lfi (quinze) dias contados da data em que forem notificados. 

§ 10 Os recursos deverão ser interpostos perante o órgão que tenha 
]ll'O[E,rido a d('cisão, devendo ser, desde logo, acompanhados das razões e 
documentos que os fundamentem, 

§2° O órgão recorrido poderá no prazo de 15 (quinze) dias reformar 
sua (ü,cisão, cm face do recurso apresentado, caso contrário, o recurso deverá ser 
C'nc'lIninbadu para o Conselho Previdenciário, com o objetivo de ser julgado, 

Art. 76. Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo se, em face 
dos intercsses, assim o determinar o próprio órgão recorrido. 

Art. 77. O Conselho Previdenciário terá 30 (trinta) dias para julgar 
os r8CUj'SOS interpostos c não reformados pelo órgão recorrido. 

Parágrafo Único. A contagem do prazo para julgamento do recurso 
ter:'l lllÍcio na data de recebimento dos autos na secretaria do Conselho 
l'rpvidpnciá rio. 

CAPÍTULO X 
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES 

SEÇÃO I 
DOS SEGURADOS 

Art. 78. São deveres e obrigações dos segurados: 
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I - acatar as decisões dos órgãos de direção do TAGUATINGA-

II - aceita r e desempenhar com zelo e dedicação os cargos para os 
quais fórem eleitos ou nomeados: 

III - dar conhecimento à direção do TAGUATINGA-PREVI das 
irregularidades de que tiverem ciência, e sugerir as providências que julgarem 
IH'CP f-;S<-l 1'1 (l s: 

IV - comunicar ao TAGUATINGA-PREVI qualquer alteração 
necPssúl'la aos seus assentamentos, sobretudo aquelas que digam respeito aos 
d(~pendentes (, beneficiários. 

Art. 79. O segurado pensionista terá as seguintes obrigações: 

I - acatar as decisões dos órgãos de direção do TAGUATINGA-

II - apresentar, anualmente, em janeiro, atestado de vida e 
resid(;ncia do grupo familiar beneficiado por esta lei; 

lU - comunicar por escrito ao TAGUATINGA-PREVI as alterações 
ocorridas no gTUjJO familiar para efeito de assentamento: 

IV - prestar com fidelidade, DS esclarecimentos que forem solicitados 
pelo TAGlJA'I'INGA-PREVI. 

CAPÍTULO XI 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 

Art. 80. Observado o disposto no art. 4° da Emenda Constitucional 
n." 20, d(, 1 {j de dewmbro de 1998, é assegurado o direito de opção pela 
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 35, desta 
Lei, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na 
,\dministmç<1o Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação 
daqu('!a 1<;I11(,nda. quando o servidor, cumulativamente: 

I - tiver cinq üenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito 
anos de idadp, SP lnulh(~l'; 
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l1 - tiver einco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
apü~pntadol'iH: 

lI! - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta" cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento 
do tcmpo quP, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o 
limite de tempo eonstante da alínea a deste inciso, 

§ I" O sorvidor de que trata este artigo que cumprir as eXlgencias 
para aposentadoria na (orma do caput terá os seus proventos de inatividade 
r('duzidos para eada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos 
pelo ineiso 111, alínea "a" e § 3° do art, 12 desta Lei, na seguinte proporção: 

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar 
as exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005; 

l1 - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para 
apo"entadorin na forma do caput a partir de 10 de janeiro de 2006, 

§ 2" O pl'ofessor, que, até a data de publicação da Emenda 
Constituciona I n" 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, 
n,gularmcnt(" ell1 cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na 
fórllla do di"posLo no Célput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação 
daqtl(da I<;menda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de 
vinte por e(mlo, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de 
dd ivo exel'cicio nas funções de magistério, observado o disposto no § 10, 

§ 30 O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 
"xigi'encias para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por 
]J8rmanec"l' ('111 atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao 
valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
apo""nta<lol'ia compulsória contidas no inciso II do ar!. 12 desta Lei, 

§ 1" As aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica"se 
o ,IiH]Josto no al'l. 10, § 8°, da Constituição Federal. 

Art. 81. Observado o disposto no art, 38, desta lei, o tempo de serviço 
con"idpl'aclo pela h'gi"lação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até 
'lU" a Ipi f'ed"l'al di"cipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 
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Art. 82. I{essalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
l'stabelecidas ;wlo art. 12 ou pelas regras estabelecidas pelo art. 80 desta Lei, o 
~erviclor que t.enha ingressado no serviço público até a data de publicação da 
Enwnda Constit ucional n." 41/2003, poderá aposentar"se com proventos integrais, 
q up corresponderilo à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 
que S0 der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de 
idad(' e tempo de contribuição contidas no § 3° do art. 12 desta lei, vier a 
pr(>enclwr, cum ulativamente, as seguintes condições: 

I " sessent.a anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de 
idad(" ~e mulher: 

TI " trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
(:ontribuição, se mulh"r; 

ITI " vinte anos de ofetivo exercício no serviço público; e 

IV " dez anos do carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo 
()111 que' Sü der a aposentadoria. 

Parágrafo único. Aplica"se aos proventos de aposentadorias dos 
s('rvidores públicos que se aposentarem na forma do caput, o disposto no art. 84 
d(~stH Lpi. 

Art. 83. I;; assegurada a concessão, a qualquer tempo, de 
apos('l1tadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, 
que, at.á a data de publicação da Emenda Constitucional n.O 41/2003, tenham 
cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos 
u'itérios da legislação (~ntão vigente. 

§ 10 O sel'vidor de que trata este artigo que opte por permanecer em 
ati vidad() tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que 
conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta 
anos de contl'ibui\:fio, s(' homem, fará jus a um abono de permanência equivalente 
ao valor ela sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposl'ntadol'ia (:ompulsól'ia contidas no inciso II do art. 12 desta lei. 
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§ 2" OH proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores 
públicos ref(,ridos no I:l1put, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de 
contribuiçilo jú exercido até a data de publicação da Emenda Constitucional de 
que trata este artigo, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados 
de acordo com a Il,gislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos 
nela l'Htahelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da 
legislnção vigpnte. 

Art. 84, Observado o disposto no art, 37, XI, da Constituição Federal, 
OH proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e 
as pl,nsões dos HCUH dl,pendentes, em fruição na data de publicação da Emenda 
Com;l il uciona I n. o 11/2003, bem como os proventos de aposentadoria dos 
servidOl'cH (' as pensões dos dependentes abrangidos pelo artigo anterior, serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
rem uncraçiio dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
aposlmtados l·' pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos sm'vidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
t ranHl'ormaçilo ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
apoHellladoria Ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma 
da lei. 

Art. 85. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
l,stalwlecidas pelo art. 12 ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 80 e 82 desta 
Lei, o servidor da Uniilo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público 
alp 1 fi lk dl'Ze!1l brü de 1998 poderá aposentar' se com proventos integrais, desde 
qUl' prl'tmcha, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
con1.1'ibuit;iio. se mulhl!r; 

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, qumze 
anos de carreÍl'a e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; 

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites 
do ar1.. 12, inciso llI, alínea "a", desta Lei, de um ano de idade para cada ano de 
cOll1.ribuic;ilü que exceoer a condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 

Parágrafo único. Aplica"se ao valor dos proventos de aposentadorias 
concedidas com base neste artigo o disposto no art, 84 desta lei, observando' se 
igual critério dl' revisilo às pensões derivadas dos proventos de servidores 
l'alL·cidos qUl' I.Lmbam se aposentado em conformidade com este artigo, 
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Ar!. 86, Os regulamentos gerais de ordem administrativa do 
TAG l JATINGA-I']{l~V I e suas alterações, serão baixados pelo Conselho 
I )l'(~vi dp neiill'Ío. 

Art. 87. O Prefeito Municipal instituirá por meio de Decreto 
Municipal a junta médica para emitir laudo médico pericial nos processos de 
llJlosC'ntadoria Jlor invalidez, auxílio doença e salário maternidade. 

Art. 88. Fica o executivo municipal autorizado a abrir crédito 
adicional especial para o exercício vigente, para atendimento das despesas 
oriundas dcsta lei no valor de R$660.000,OO (seiscentos e sessenta mil 
reais), suplementados, se necessário. 

Parágrafo único. O crédito adicional especial, que trata o 
"caput" deste artigo será coberto pela arrecadação das contribuições 
previdenciárias previstas no art. 48 desta Lei e aberto por Decreto do 
I<~xeeutivo. 

Art. 89. Durante a vigência da noventena de que trata o § 6° do art. 
195 da Constituição Federal, os servidores públicos contribuirão ao 
TAGUATINGA-PREVI com base nas alíquotas de contribuição estabelecidas 
para o Regime Geral de Previdência Soeial - RGPS. 

Art. 90. I,'ica homologado o relatório técnico sobre os resultados da 
,\valiaçiío atuarial, realizado em Maio/2009. 

Ar!. 91. O Município será responsável pela cobertura de eventuais 
insld'iciências I'inanceiras do TAGUATINGA-PREVI, decorrentes do pagamento 
<1(, bcn(dlcios jll'evi<lenciários. 

Art. 92. O TAGUATINGA-PREVI procederá, no máximo a cada 04 
(quatro) anos, o rpeense,amento previdenciário, abrangendo todos os aposentados 
" !wl1siol1islas do regime próprio de previdência social. 

Parágrafo único. O recenseamento de que trata o caput será 
reglllame,ntado por ato administrativo. 
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Art. 93. F,sta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
}'('\'ogandu-:--;(' a:-; disposiçõps em contrário. 

<:abinete do I'reft)ito, em Taguatinga/TO, 05 de Junho de 2009. 

Zeila Aires Antunes Ribeiro 
'Prefeito Municipal 


